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Porque f:uremos da criança e do adolescente. monncnte os mais desprotegidos. os filhos do nosso coraçiio. c por
isso nós os amamos. limos nol amente a público manifeíar nossa triíeza çela continuidade dos fatos dolorosos quc
nortcianr o m«lo de pensar. falar e agir de pessoas que. ou nâo tem coração. ou estâo totalmentc a seniço da
desumanidade c das estruturas pecâminosas gerâdoras da injustiçâ social e da coÍrsen açâo do estado de escravidão dos
mais fracos.

Mais uma vcz. aparcce seqüência de fotos pubticados em mânchete, em prÍmeira págrna. de jonrais (em ane\o).
flagrantc de \iolâção de direitos fundâmcntais da criança e do adolescente, garantidos em Lei. pnr senidores públicos quc
dclelrr cstar a ser! iço da populaçâo. scm se esquecerem que criânçâ é prioridade nacíonal. no alendimento. no
acolrpanharrrcnto. no ttato- no querer educar...

Denúncias de fatos como este sâo fÍeqüentes. mas. infelizmente nem todos permitem compror açào e poÍ lsso
raÍamelte chegân a público e possibilitam medidas legais cabír,eis.

Entcndcnros quc a nuior p.lne dâs criânçâs c adolcsccntes quc estâo pelas ruas são vitimas da ausôncia dc unra
politica dc atendimcnto cfic.:2.

Enr \ista disso. repudiantos fatos como estc. comctidos por senidores públicos em âmbito Estadual c e\igmos as
medidâs lcgâls cabivcis:

l. para responsabilizar a possivel ausência de atendimento ou alendimento irÍegular à criança e âo adolescentc
pelas politicas sociais hásicas e dÊ âssislência. o que conribui pâÍa o aumento da criança e do adolescente prelas ruas.
suieitos a todos as formas de rirco e violência.

2. para a responsabilüaçâo cxcmplar dos sen idorcs que praticam tâis atos de abuso dÊ autoridadc:
i .para que haja riglância FErnlanente que impeça que fatos como este não se repitam.
.l.que os sen'idores çúblicos. ent todos os níveis. recebam instrução, sobre o como lratar as pessoas. sobre a

psicologia ú ídade cvolutira. sobÍe o Estâtuto da Criança e do Adolescente (=ECA). - lnclusi'rc o Fórunr Esradual dc
Defcsa dos Dircitos da Criança c do Adolescente quer colocar-se a sen'iço das autoridâd€s , enl todos os ni\eis. parü
rninistr.rr cursos. dar semiúrios. fazer pâles1ras. realizar mesas-redonda. &bâtes.... fara quântos sen idores e pessoas
intcressadas o quiserem. (O ECAjá existe há seis ânos e meio!)

Enl nonle da Humanidade, queremos dizer. que esú na hora de as pessoas violentadas. porque desprotegrdas.
seÍcm tratadas como gente. e portânto. g.arantidas f,elo direito. e protegidâs no uso dos mesmos. - Pela Coordenaçâo
do Fórum Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - Plinio Possobom . Coordenador.

i) Du;--D
P. Plinio Possobom

hesidcntc do Fórum Estadual DCA
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Às artlculagões eu defesa dos DLreltos da Crlângâ e do Adolescente/Sp

0 congresso Nacional deverá votar nos próxlnos dlas mais uma reforma flscal. Nos

aa exPectatlva êra que o novo Soverno asaegurasae Decanlsmos efÍcazes dê combate a -
eonegação de lmpostos e princlpalmente, que a reforma prooovesse a progress Ívldade , ou

seja, se fundamentasse noa lopostos dlretoe sobre a renda e pâtrÍmônLo pêra oB que

tem renda e rlqueza paguêltr os cu8toa do ajuste.
Hae.não á lsto que esta ocorrendo. 0 rnals grave á que o governo pretende crtar

uü novo lnposto - IPMF - Imposto Provleórlo sobre a Movlnentagão Einancelra, com a1l
quotae dê 0,25Í sobre todas as transações fLnancelraa, sêndo que 50[ dos recuraos 1rÍ
am para o pagamento da dÍvlda públÍca.

0 Eórun EstaduaL dos DÍreltos da CrÍança e do Adoleecente não aceita esta propos

ta e ex18e que a queatão dos dtreitos da Crlança e do Adolescence faça parte da refor
ma flscal.

Neste aenttdo, eatamos defendendo a Emenda proposta pelo Deputado Alolslo Mercâ-
dante, que lnclueo a lnlctatlva do PNBE e propôem:

- A crlação de una CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DE EMERGENCIA, na base ito IPMF, con alÍquora -
de 0,152, con Eedldâs compensatórlas para proteger oa assêlartados de balxa renda,
aPosentados e a caderneta de poupança. Eates recursos estarlam lntegralmente vtncu-

lados ao FUNDO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE, adxolnlstrado pêlo -
CONANDA' a ser lnstalado Naclonalmente con data prevlota para I0 de dezembro, confor-
ne Dlarlo Oftclal-. I

0s allreltos ila lnfâncla e adolescencla é a questão írls 
"rerg"r,"Íal- da conJuntu-

ra naclonal e não pode flcar fora,da reforna flacal.
Pre8llone seu deputado, oande telegraEaa para o relator Depu!âdo Benlfo Gana, aju

de na ruoblltzagão nac1.onal

Proposta de Telegrama

A Socledade Ctvl1 do MunÍclplo ( ou regtão ) de moblllzada para ques-
tões da lnfâncla e da adolescência apola a crlação de uma contribulção social de erner

gãncla naa baaee do IPMF, com aIÍquota ale 0,152, coo destinâgão expressa ao tr'undo Na-

clonal dos DLreltos da CrÍança e do Adolescente, confornê einenda do Deputado Federal.

AloLslo Mêrcadante.

CR]ANÇA PRIORIDADE ABSOLUTA! !!
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